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CÂMARA MUNI CIP AL DE LAGOA GRANDE DO ~: - - -------- I
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. P de Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de Janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 06010 1/2021.
Com este fim e para constar, eu, Jakeline de Sousa dos Santos, lavrei o presente termo que vai
por mim assinado. Objeto: Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao
setor de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2021.

~~'i\/~1\ ãJSU~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE ~Ui:.~ ..~
CNPJ: 01.612.627/0001-66 _J

Av. l° de Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação dos

serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Apresento as especificações dos serviços para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, as quais seguem em anexo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2021.

~~ih~~~~,.,,,,,-<, ~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Db MAXA1SHÃO~- ._:J
CNPJ: 01.612.627/0001-66
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Av. IOde Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificação Unidade Quantidade
Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao
setor de recursos humanos - RH, de interesse da CâmaraMunicipal de
LagoaGrande do Maranhão -MA.

• Assessoria e elaboração da folha de pagamento;
• Assessoria, elaboração e envio de remessas Bancárias para

liberação de créditos de proventos;
• Assessoria e elaboração de relatórios complementaresda folha e

contracheques;
• Assessoria, elaboração e envio do Sistema Empresa de

Recolhimento do FGTS e Informações da Previdência Social -
Gfip/Sefip;

• Assessoria, elaboração e envio da Declaração de Informações
Fiscais - DlRF;

• Assessoria, elaboração e envio da Declaração de Débitos e
Créditos de Tributos Federais - DCTF;

• Assessoria, elaboração e envio da Relação Anual de
Informações Sociais - RAIS;

• Assessoria, elaboração e envio de arquivos ao Sistema de
Acompanhamentos de Atos de Pessoais - SAAP, módulo folha
TCE/MA.

11Mês

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2021.

~.sL,~~-~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO ~R10 -MA . .
AV. 1" DE MAIO. S/N, CENTRO, LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA

CU: 65.718-000CNPJ:Ol.612.627fOOOl-66

PORTARIA N° 0512021.
Nomeia a Sra. JAKEllNE OE SOUSA
DOS SANTOS, para o Cargo de Chefe
de Gabinete da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão, e dá
outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1° - Nomear o Sra. JAKEUNE DE SOUSA OOS SANTOS, para o Cargo
de Chefe de Gabinete, para exercer o Cargo de Tesoureira da Câmara Municipal do
Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. r-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

~s(vL.<-cv(_ç;a.rra4 <:L%C~
JOS,EVILEl\1AR iOARES DE SOUSA

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE~~ d
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ---- '"-----
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

AUTORIZAÇÃO

ÀSr.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n" 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos
humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 06 de Janeiro de 2021.

~ (/ Jt-&U-(Jfl s:'czc2mA. cio S'P..u4 tD
José Vilernar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGION,AL ELEtTORAl '00 MARANHÃO

O(A) Presidente da la Junta Eleitoral da 74" Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral
(Lei n" 4.737~de lS de julho de 1965), tendo em vista ,8 proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, expede o diploma de

Vereador
a

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Eleisota) pelo Partido dos Traêalhadores (PT), com 42 votos preferenciais, do total de 7.527 votos válidos" conforme Ata
Geral das Eleições.

LAGOA GRANDE ·
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EST~DOl)O~ARANH~O . I V,CC" 060J oJ /20 J,J .
CAMARA MUNI~!P.>\L DE LAGOA ~RANDJlI D{ic-MAKANHAO I

CNI J: GUiIUiZ710001..iJ6 I FL" ~1 I
Dign,id.ade e Cidadania. Elas ~ãos de D.Os..~~te! ,~ i

SOLENE .DE POSSE E ELEIÇAO DA MESA llM....a .. ARA-'/-J
VEREADORES E VEREADORAS DE LAGOA GRANDE DO

MARANUÃO-MA ELEITO NO PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO. DE 2020, REALIZADA
EM PRIMEIRO DE .JANEIRO. DE DOIS MIL E VINTE UM.

Ao primeiro da domês de janeiro de 2021, às oito horas na CÂMARA MUNlClPAL DE LAGOA

GRANDE DO MARANHÃO-MA, sob a Presidência do Vereador mais idoso de acordo com o

Regimento Interno da Casa JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, realizou-se a Sessão Solene

de Posse dos Vereadores de Lagoa Grande do Maranhão-MA, eleitos no Pleito de quinze de

novembro de 2020. Iniciada a Sessão, o Excelentíssimo Presidente convidou para tomar assento

Junto a Mesa Diretora dos trabalhos CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO, OONOZETE

MELO AMARAL, MARIA LEUSA DE SOUZA. DE OLIVEIRA SILVA, EDVAN DAMASCENO

DA SrLVA, OOLES PEREIRA SILVA, RUAN DANTAS DO NASCIMENTO, ELTO AMORIM

DE SOUZA, VALBER SlLVA SOUZA, que de acordo com a art. 7°, inciso, V1Il, do Regimento

Interno, inicialmente os vereadores e vereadoras nominados, apresentaram seus diplomas e

declarações de bens. Após as formalidades que lhes são exigidas por Lei, O Sr. Presidente em

exercício, dando prosseguimento a Sessão designou o Vereador OON1ZETE MELO AMARAL,

para secretariar os trabalhos. Em seguida foram convidado as Autoridades presentes para

composição da Mesa. Composta a Mesa Diretora, o Sr. Presidente em exercido solicitou dos

vereadores e vereadoras eleitos no Pleito de quinze de novembro de: 2021, que exibissem seus

Diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral, verificada a autenticidade dos mesmos, o Sr. Presidente

procedeu a leitura do compromisso constante no parágrafo Primeiro do artigo sexto do Regimento

Interno "PROMETO DEFENDER DIGNAMENTE O MANDATO A MIM CONFIADO,

CUMPRiR E FAZER CU1vIPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMOVER O BEM GERAL DOS

MUNÍCfPES DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO E EXERCER O CARGO SOB A

fNSPlRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE", logo após

solicitou do Secretário para que procedesse a chamada nominal dos Senhores vereadores para que

proferissem repetindo em ato continuo, «ASSIM O PROMETO". Prestado o compromisso os

senhores Edis foram declarados empossados na forma regimental. Em seguida os vereadores

empossados fizeram uso da palavra em nome da. Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

e de todos os demais vereadores, tendo os mesmos usados a tribuna, se disseram honrados em poder

RUA 13 DE MAIO. SIN-O.CENTRO - LAGOA GRANDE DO MARANlIÃO - MA
CEP.: 65.71&-000

cml~017@butmaiLcom
fone: (99) 3633-1133
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CAMARA..MUNfCIPAL DE.LAGOA GRAND,EOOIMARAi~HÃO

CNPJ: 01.612.6,27/0001-66 FLS
Dignidade e Cidadania nasmães de nossa gente

toda a população Iagoagrandense. E que a Câmara se s-.;,;,:.~=-o=

harmonia com todos os eleitos- para trabalharem e ajudarem o Poder Executivo na sua administração

que ora se inicia com a posse do novo Gestor, Agradecendo assim, ao povo de Lagoa Grande do

Maranhão que-os el~~nIDl, A~o continuo. o Prssidenre em exercício DECLARA EtyfPOSSADOS

OS VEREADORES E VEREADORAS de Lagoa Grande do Maranhão-Má, para o quadriénio

2021~2024. O Presidente suspende a Sessão Solene de Posse por 30(trinta) minutos para preparação

da votação da Mesa Diretora para o Biênio 2021-20Z2. Após o horário de suspensão regimental, os

Vereadores retornam a Plenária para Eleição da Mesa Diretora para o Biênio 2021-2022. °
Presidente em exercício JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, anuncia que apenas uma chapa se

inscreveu denominando-se chapa 01 -:-"A Força do Trabalhador e Trabalhadora lagoagrandense",

com a seguinte composição: Presidente: JOSE ,VILEMAR SOARES DE SOUSA; 1° Vice-

Presidente: CINARA MARTINS DANTAS DO.PRADO; 2° Vice-Presidente: OGLES PEREIRA

SILVA; l° Secretário: DONIZETE MELO>AMARAL; 2° Secretário: MARIA LEUSA DE SOUSA

DE OLIVEIRA SILVA NA cportunidade .~~,'y:;~~dqresdecidiram entre si, pelo voto aberto por se

tratar de chapa única, sendo posta em '\1:ot~ão em ~:elro.,tutl)(), ~chapa teve cinco votos a favor e

três votos contra e uma-abstenção.NãQtend()maioria,~b.s(llpta. ,o-:rJ."êsid~nt~em Exercicio, anuncia a
,o, ''-',', ': ' - ". ,e_ _- -~.,' ';,.!.

votação em.segundo tumQ.-'N~~ôtaçãô,erui;Segurl(iõ"-!',ilrtto,,;a Çha,~ 61, ~ebeu cinco votos a favor

e quatro votos contra f!tpós eneerrada a,V()ta~Q ,il.$t"rre~'i4erite.'J:~~;!~i,turada chapa eleita ao
-, .. . . ~.;,~ c·,'" ._. '.0 '_ , '_ ."i-.... .

público presente, declarando eleito ~. empossados os membros da Mesa Diretora da Câmara

Municipal para o Biêaio 2021.2022~. como segue: Presidente: JOSE VILEMAR SOARES DE

SOUSA; ]0 Vice-Presidente: Ç1N~ MARTINS DANTAS DO PRADO; 2° Vice-Presidente:

GGLES PEREIRA SILVÃ~ P' Secretário: OONIZETE MELO AMARAL; 2° Secretário: MARIA

LEUSA DE SOUSA DEOLIVEIRA SlLVA Emseguida o Presidente ,~leito usou a tribuna para

agradecer ao público presente e aps demais colegas da Mesa Díretora, pejotrabalho realizado. Nada

mais havendo a tratar. declarou o Sr. 'Pcresitiente encerrada à Sessão em Curso, pelo que vai a

presente Ata assinada pelo presidente e pelo Secretário e pelo os Vereadores presentes.

~ 0-i4d,4âO .\'oDrro/) ~.,y~~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA - PRESIDENTE

\Dtfrz~L G~ tJ~
DONIZETE MELO AMARAL - SECRETÁRIO

RUA 13D.EMAIO, SIN°, CENTRO - LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
CEP.: 65.71s..OOO

cmlg1017@hotmait.com
fone: (99) 3633-1133
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DOrARAl'fl1AOoq
CNPJ: 01.612.627/0001-66 FL3 _----

Dign~de eCidadania nas mãos de nossa gente! RU"-_---: ~~-=-
fY[JaCig&:,~~ -5OuJ'l.-c:( R_~')1.,o,__ 5 1/ V 1J-
MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

0.'h..OJ\A 7")c.v\h:h~ ~rr-.c.;<-j d-.o ;:!~-.
CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO

~ ?~'" SdMC~
OGLES PEREIRA SILVA

~Dn~ts)J~
RUAN DANT AS DO NASCIMENTO

_d~ ,fIr>1124t 'tYI Ct. ~al174.
'\ ELTO AMORlMDE SOUZA

Jo..\).}-tí\!:;JU~ 3~41,

S~!~deh3~5iLkl
BiDV~g~~BNÜl)A SILVA

Podar Judidario TJMA S8k,.
PRnlOT11>74õ3FMOVSPBONN3OP1I73.
04/01/202116:08:53,1110:.16.1,Partl!l"r JOSE.
VlLEMAR SOARESDE SOUSA.Total R$31,64
EmOl R$26.51 FEReR$0,85 FADEP R~ 1.14
FEMP R$I,14~9U118811l
ht1ps:/ll!eIo.t~,.,Jl8br

• li Pu_I ,\lnrqUe!f;df({~ • Reg'straóQH.
"a~\ã.. SUbS\ilulã. .

Poder Judiq ... o TJMA.Selo
AACiUIVI674537579/ICT1A4MFOI56
04/0112021 16:09:08, AIO: 15.22. P8f~B)" JOSE
VJLEMAASOARESDE SOUSA, TOlal R$30 n
Emol R$ 27,78'fERC A$ 0,78 FADEP R$ 1 08
FEMP R' 1,08 Conallte em '
nnpe:IISl1fo.ljna. filIbi

Poder Judiciario TJMA. Selo:
R,EOTEFl167453J19f1A7B07UMXBY96.
O~J01'2021 16:06:24.Ato: 15.7.1, Partll(8j.
JOSE VlLEMAR SOARES OE SOUSA T01!ll fi!
74.49 EmOl R$'67.12 FERC R$ 2.01 F'ADEP R$
2.68 FEMP 2,68 Con8Ul18 em
httpa:llae1 JnA.j.JB.b'

da verdade

'. arque
Taltellã e Registradora

SUbetituta
fi

Taoel\ã IlRegIstradora
- "-'.thstill11a. . .... .... . . . _

RUA 13 DE MAIO, S/Nó. CEJ'7RO':'" LAGOA GRANDE DO MARANHAO - MA
CEP.: 65.718--000

cmJg2017@lwtmail.com
fone: (99) 3633-1133
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE nb MATA~~--1

I RU - ..'" xf1:;) I
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ,:' ::;---- ~if,:::,::____J
Av. 1°de Maio, s/n, Centro, ______j

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de
recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: cÃ, :2~A cfJp Jd0 ~ ~ eaJo-iu{
V

CPF/CNPJ n": /6 . '{53. 5.1..{9 ~oO; -- t'3
Endereço: --L-4_---f--j~~=-------,-....,LJ4....1L.l!..~---=-ck~-~...L..::::----:-.:.--~:::.I.L-...L-~~~~-.:::....-

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome comPleto:óA~.M)r/; ! {fM/I~ ~ ~
CPF n° (()li .f/(/.O9j' -42
Assinatura/rubrica do responsável:

J~6o~~~
Carqo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular (X).

Data do preenchimento deste formulário: 0-1- I of /

) Funcionário; ( ) Procurador;

p,oZ/ .

Lagoa Grande do Maranhão: 07 de Janeiro de 2021.
~--------------------------~CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO~tWANHÃO ~--l

CNPJ: 01.612.627/0001-66 -~_ i
Av. IOde Maio, s/n, Centro, -. ..:~

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: _

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT.

• Assessoria e elaboração da folha de
pagamento;

• Assessoria, elaboração e envio de remessas
01 Bancárias para liberação de créditos de MÊS 11

proventos;
• Assessoria e elaboração de relatórios

complementares da folha e contracheques;
• Assessoria, elaboração e envio do Sistema

Empresa de Recolhimento do FGTS e
Informações da Previdência Social -

Gfip/Sefip;
• Assessoria, elaboração e envio da

Contratação dos serviços de assessoria e
elaboração de atos junto ao setor de recursos
humanos - RH, de interesse da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

V. TOTAL
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CÂMARAMUNICIPALDE LAGOAGRANDED~M~~l
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I RUD
Av. IOde Maio, s/n, Centro, _.__ ---------

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Declaração de Informações Fiscais - DIRF;
• Assessoria, elaboração e envio da

Declaração de Débitos e Créditos de Tributos
Federais - DCTF;

• Assessoria, elaboração e envio da Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS;

• Assessoria, elaboração e envio de arquivos
ao Sistema de Acompanhamentos de Atos
de Pessoais - SAAP, módulo folha TCE/MA.

Total.......

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO:



Contabilidade e Assessoria em Gestão Pública

À Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. As., a nossa cotação de preços tendo como objeto
Contratação de serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Item Especificação
Valor

UND. QUANT. Unitário
R$

Contratação de serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao
setor de recursos humanos - RH, de interesse da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

1. Assessoria e elaboração da folha de pagamento;
2. Assessoria, elaboração e envio de remessas Bancárias para

liberação de créditos de proventos;
3. Assessoria e elaboração de relatórios complementares da folha

e contracheques;
4. Assessoria, elaboração e envio do Sistema Empresa de

Recolhimento do FGTS e Informações da Previdência Social- Mês
Gfip/Sefip;

5. Assessoria, elaboração e envio da Declaração de Informações
Fiscais - DIRF;

6. Assessoria, elaboração e envio da Declaração de Débitos e
Créditos de Tributos Federais - DCTF;

7. Assessoria, elaboração e envio da Relação Anual de
Informações Sociais - RAlS;

8. Assessoria, elaboração e envio de arquivos ao Sistema de
Acompanhamentos de Atos de Pessoais - SAAP, módulo folha
TCE/MA.

11 1.600,00

Valor
Total
R$

17.600,00

Total Geral
TOTAL GERAL R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais).

1. Declaramos que a validade desta cotação é de 60 (sessenta) dias a contar de sua entrega.

2. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, beneficios, encargos, tributos e
demais contribuições pertinentes.

Lago da Pedra - MA,8 de janeiro de 2021.

f'j~.M<loie ~ dJZ,
A~OS Dos REIS ASSESSORIA E CONSULTORI'AcmnABIL - ME

CNPJ: 13.453.549/000 1-83
Antonilde Santos dos Reis

CPF: 017.819.093-42
CRC: 012794/0-9

Atenciosamente,

A. SANTOS OOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME
RUA JOSÉ ALVES DA PENHA N°38, BAIRRO PLANALTO - LAGO DA PEDRA - MA

CNPJ: 13.453.549/0001-83

17.600,00



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de
recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: AAJíÕAI'O Pé Oe,l,}fl/(11

CPF/CNPJno: Sr. Vit. Jjj/POOi- 70
Endereço: (1....U4 06 (1/5// f O _ c/) C4u

Cidade: Z A GO ))-1 Pt O ,(A

Telefone: ( 1r) qf; j J 01 G Ij

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Estado: /V1llg/j JI II ;;

Nome completo: (-lA7/0.IJ/O /)t rOLfVé//..!J V/tIRA

CPF n? VJ 9. 1G2 . .5 t( J - )13

A.2ia~ra/rUbrica do responsável: L
. ~ / atc/Vk ( .~

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular (X ).

Data do preenchimento deste formulário: M/ oJ / 20 2 j

) Funcionário; ( ) Procurador;

Lagoa Grande do Maranhão: 07 de Janeiro de 2021.

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Dl:q,l\1,A;~---'J
CNPJ: 01.612.627/0001-66 r,f)r. -. I
Av. 1° de Maio, s/n, Centro, I....,.. ~- . -_.:..--.......----j

Lagoa Grande do Maranhão - MA -- ....

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotaçâo de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: ___

Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL
Contratação dos serviços de assessoria e
elaboração de atos junto ao setor de recursos
humanos - RH, de interesse da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

• Assessoria e elaboração da folha de
pagamento;

• Assessoria, elaboração e envio de remessas
01 Bancárias para liberação de créditos de MÊS 11

proventos;
• Assessoria e elaboração de relatórios

complementares da folha e contracheques;
• Assessoria, elaboração e envio do Sistema

Empresa de Recolhimento do FGTS e
Informações da Previdência Social -
Gfip/Sefip;

• Assessoria, elaboração e envio da

f
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CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOA GRANDElno~ARANHÃO JG !
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I teo 1
Av IOde Maio s/n Centro . ;:~UU, ~ !

Lagoa'Grande do Mar~nhão - MA '--- '--:___j

Declaração de Informações Fiscais - DIRF;
• Assessoria, elaboração e envio da

Declaração de Débitos e Créditos de Tributos
Federais - DCTF;

• Assessoria, elaboração e envio da Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS;

• Assessoria, elaboração e envio de arquivos
ao Sistema de Acompanhamentos de Atos
de Pessoais - SAAP, módulo folha TCE/MA

Total.......

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO:



ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383
CNPJ nº 38.417.111/0001-70
Endereço: Rua06, Casa50, Residencial- Cacau,C
Lagoda Pedra/MA.
Cantata nº (99) 98213-0764.

I' '--'." ,,",',"I r: i
I Gr'L - \.....1.'!~\..J ,I?_O c2J 'I,
\ ?RCC 0601 01 ~-
~§5715-000 J7_----1
RUJ=_ ~ -~
------~-------,_j

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos

serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
Av. 1º de Mio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Prezados Senhores,

RazãoSocial: ANTONIO DEOLIVEIRAVIEIRA03916254383
CNPJ:38.417.111/0001-70

Endereço: Rua 06, Casa50, Residencial- Cacau, Lago da Pedra - MA.
Contato: (99)3644-0235/(99) 98213-0764

11 1.560,00 17.160,00

Item Especificação dos Serviços Unido Quant. P. Unit. P. Total

Total. ...... R$ 17.160,00 - Dezessete mil cento e sessenta reais)

Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos
junto ao setor de recursos humanos - RH, de interesse da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

1

Assessoria e elaboração da folha de pagamento;
Assessoria, elaboração e envio de remessas Bancárias
para liberação de créditos de proventos;
Assessoria e elaboração de relatórios complementares
da folha e contracheques;
Assessoria, elaboração e envio do Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTSe Informações da Previdência
Social - Gfip/Sefip;

• Assessoria, elaboração e envio da Declaração de
Informações Fiscais - DIRF;

• Assessoria, elaboração e envio da Declaração de
Débitos e Créditos de Tributos Federais - DCTF;

• Assessoria, elaboração e envio da Relação Anual de
Informações Sociais - RAIS;

• Assessoria, elaboração e envio de arquivos ao Sistema
de Acompanhamentos de Atas de Pessoais - SAAP,
módulo folha TCE/MA.

•
•

•

•

Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Mês



ANTONIO DE OLIVEIRAVIEIRA 039162543831 ~~ :,C;/,L; 0.1 J,~ J I
CNPJnº 38.417.111/0001-70 I 'f"'.(_-,.... 010 O {Lo..2_ J
Endereço: Rua06, Casa50, Residencial- Cacau,rTR_?~65715-000 J j
Lagoda Pedra/MA. I --- --- ------,
Contato nº (99) 98213-0764. i ;-,j , :' ~_~ I

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos toâõ'S'''O'S'custus;-'b'eneffciosj .. -1
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago da Pedra/MA, em 11 de Janeiro de 2021.

~. vi- dr~ .. a:
~/O DE Of{VHRAVIEIRA

RG:0361181020080-GEJUSPCjAnA
CPF:039.162.543-83
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Db~~NHÃO ~ I
CNPJ.01.612.627/0001-66 L_.. ~~---í
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de
recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços,

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: 1111" .iA.haa b /J11 J;
CPF/CNPJ n": .77. 27? - )'7 2- /óPv,2- pS

Endereço: --#?ln~~()~ctLo"t~~~04YJ~",qe.r4~~__;:_---,9~<g~tz_L__------------:---
Cidade: ..i11·t)./ ,? ~ IZ- Estado: /k1{)/V, ~

./

Telefone: (!!j_J 97'~ b? 9., 1p

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( '1-).
Data do preenchimento deste formulário: tJ7 / ~t / ~t? 9 t·
Lagoa Grande do Maranhão: 07 de Janeiro de 2021.

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D~ MÂRANHÃ~O ..20 I
CNPJ: 01.612,627/0001-66 f r-~:,,: . ~
Av, 1° de Maio, s/n, Centro,! - ---------

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação dos serviços de assessoria e
elaboração de atos junto ao setor de recursos
humanos - RH, de interesse da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

• Assessoria e elaboração da folha de
pagamento;

• Assessoria, elaboração e envio de remessas
01 Bancárias para liberação de créditos de MÊS 11

proventos;
• Assessoria e elaboração de relatórios

complementares da folha e contracheques;
• Assessoria, elaboração e envio do Sistema

Empresa de Recolhimento do FGTS e
Informações da Previdência Social -
Gfip/Sefip;

• Assessoria, elaboração e envio da
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE J(JtM~~.2i _j
CNPJ: 01.612.627/0001-66 i c:rt...n
Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lf:1"l } ~----

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Declaração de Informações Fiscais - DIRF;
• Assessoria, elaboração e envio da

Declaração de Débitos e Créditos de Tributos
Federais - DCTF;

• Assessoria, elaboração e envio da Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS;

• Assessoria, elaboração e envio de arquivos
ao Sistema de Acompanhamentos de Atas
de Pessoais - SAAP, módulo folha TCE/MA

Total.......

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO:
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RRDE LIMA-ME - CNPJ: 13.117.587/0001-65 -RuacoelhoNeto>f:i"r;'b~B~~O-MA,
CEP n" 65.710-000 - fone (99) 3634-14~ -__ . ~------f

e-mail: rrlimal0@hotmaiLcom

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO - MA

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos
humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

1. Proponente/Representante:

Razão Social: R. R. DE LIMA - ME
CNPJ: 13.117.587/0001-65
Endereço: Rua Coelho Neto, nO284, Centro, Lago do Junco - MA
E-mail: rrlima10@hotmail.com
Telefone: (99) 3634-1448

2. Planilha da cotação-proposta (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. V.Unitário

01

Prestação de serviços de assessoria e elaboração
de atos junto ao setor de recursos humanos - RH,
para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

• Assessoria e elaboração da folha de
pagamento;

• Assessoria, elaboração e envio de remessas
Bancárias para liberação de créditos de
proventos;

• Assessoria e elaboração de relatórios
complementares da folha e contracheques;

• Assessoria, elaboração e envio do Sistema
Empresa de Recolhimento do FGTS e
Informações da Previdência Social -
Gfip/Sefip;

• Assessoria, elaboração e envio da
Declaração de Informações Fiscais - DIRF;

• Assessoria, elaboração e envio da
Declaração de Débitos e Créditos de Tributos
Federais - DCTF;

• Assessoria, elaboração e envio da Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS;

• Assessoria, elaboração e envio de arquivos
ao Sistema de Acompanhamentos de Atos
de Pessoais - SAAP, módulo folha TCE/MA.

11 1.500,00mês

V.total

16.500,00

3. Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; ( ) 90 dias.
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RR DE L.IMA-ME - CNPJ: 13.117.587/0001-65 -Rua Coelho Neto, 284,{c(ilitt.O,_!:-_ago - MA, I

CEP nO65.710-000 - fone (99) 3634-1448 L______ --- -------'U- _._-_.--{
e-mail: rrlimal0@hotmail.com -~-_.-.__._-- j

4. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: Lago do Junco - MA. 14 de Janeiro de 2021.

U~AA ..dL
Renato díiQües de umau

CPF: 001.175.193-24
Responsável
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARAN!L\jO:'RCC _00 ajo] .''2:') .fLJ .
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I !'~ ~<f
Av. 1°de Maio, sln, Centro, ! F,_. ' ----, __ ------1

Lagoa Grande do Maranhão - MA I
~l_.,, __

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto: Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de LagoaGrande do Maranhão - MA.

Preço I: Antonio de Oliveira Vieira 03916254383. CNPJ: 38.417.111/0001-70

Preço II: R. R. de Lima - ME. CNP J: 13.117.587/0001-65
Preço rn A. Santos dos Reis Assessoria e Consultoria Contábil - ME. CNPJ: 13.453,549/0001-83

1.560,00

VALOR UNITARIO

1.500,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID. PREÇO I PREÇO II PREÇO III PREÇO MENOR VALOR

•

Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de
recursos humanos - RH, de interesse da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Assessoria e elaboração da folha de pagamento;
Assessoria, elaboração e envio de remessas Bancárias para liberação de
créditos de proventos;
Assessoria e elaboração de relatórios complementares da folha e
contracheques;
Assessoria, elaboração e envio do Sistema Empresa de Recolhimento do
FGTS e Informações da Previdência Social - Gfip/Sefip;
Assessoria, elaboração e envio da Declaração de Informações Fiscais -
DIRF;

• Assessoria, elaboração e envio da Declaração de Débitos e Créditos de
Tributos Federais - DCTF;

• Assessoria, elaboração e envio da Relação Anual de Informações Sociais
-RAIS;

• Assessoria, elaboração e envio de arquivos ao Sistema de
Acompanhamentos de Atos de Pessoais - SAAP, módulo folha TCEIMA.

•
•

•
• Mês 1.500,00 1.600,00 PREÇO 11



J&r
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Lagoa Grande doMaranhão - MA, em 14 de Janeiro de 2021.

anRillw $~ á~Q lb'l> \~290ã ~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE i)(YMARANIr,ko---_j
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao
setor de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com prestadores
de serviço do ramo, foi considerado como valor estimado aquele mais baixo, ficando o valor
estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 dejunho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 14 de Janeiro de 2021.

ÕÀ~\ru~~p, ~ ~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDEjDOM7\RANIIAO $

CNPJ: 01.612.627/0001-66 I f.ti,.J:'. _ .~ _j
Av. IOdeMaio, s/n, Centro, l-.. . J

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 06010112021, que tem como
objetivo a contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de
recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, solicito a esta comissão a indicação daMODALIDADE mais
adequada para realização do referido processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 14de Janeiro de 2021.

~/' {//j~.{cúl. eocvtRf], cf.e Scu/L.)f;9
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE,il,)Q:;MARANHÃO 21' i

CNP:: O1.61~.627/0001-66 1 -)" -, I
Av. 1 de MaIO s/n Centro 1" ,.' ' ~ ," '- -------/~- ,

Lagoa Grande do Maranhão - MA L.___.____ -_~----:J

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação dos
serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos
- RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, e uma vez analizado
os termos do processo administrativo nO060101/2021, expedido pela autoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de procedimento para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

" - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Arl. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso" e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 15 de Janeiro de 2021.

Lo.MO;.,,>CO GN·Vi.o(h>5~cA CU'W.IT\ dilo-.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
João da Silva Branco
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos
junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, oriundo do processo administrativo n° 06010 1/2021.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 15 de Janeiro de 2021.

~ {/~ COcvra!l eh _[;'cudu;;
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
contrataçâo dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao
setor de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, referente ao Processo
Administrativo n° 060101/2021, a qual está consignada na seguinte
rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Func. das Atividades
Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica.

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar ÇX().
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 18 de Janeiro de 2021.

João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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PORTARIA N° 0212021.
Nomeia o Sr. JOÃO DA SILVA
BRANCO, para o Cargo de Contador da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1° • Nomear o Sr. JOÃO DA SILVA BRANCO, para exercer o Cargo
de Contador da Câmara Municipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. 'P - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRA.NDE DO MARANHÃ.O, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

W-~ >(ioa.m/l ~ ~~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente

PORTARIA N° 01í2021.
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DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos
junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 18 de Janeiro de 2021.

~d/J ~ S~~ BMMM
João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei
Complementar n.o 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro das
aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de
2021 em que ocorrerá a despesa referente a contratação dos serviços de
assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos -
RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no
elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa
Jurídica, de 1,16%.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 18 de Janeiro de 2021.

~ ~ w\w.r-13AQ,/V\M)
JOão da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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DESPACHO

À Sra.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
06010112021,objetivando a contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos
junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito que seja elaborado o termo de
referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou
reprovação pela autoridade competente.

Lagoa Grande doMaranhão/MA, 18 de Janeiro de 2021.

~t/~ ~J\. <Lz~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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A
V.Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 06010112021,

objetivando a contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor

de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa

Grande do Maranhão - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 19de Janeiro de 2021.

~\flM~ib~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos
- RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
é indispensável pois existe uma demanda crescente no cumprimento de prazos para envio de
informações com relação a vereadores e servidores ao TCEIMA e órgãos de fiscalização, vale
ressaltar que o envio de informações e cumprimento dos prazos isentará a administração do
pagamento de multas e consequentemente a administração estará cumprindo com suas
obrigações.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação dos serviços de assessoria e
elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da
CâmaraMunicipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e
quinhentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unido Quant. P. Unit. P. Total
Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de
atos junto ao setor de recursos humanos - RH, de interesse
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA.

• Assessoria e elaboração da folha de pagamento;
• Assessoria, elaboração e envio de remessas

Bancárias para liberação de créditos de proventos;
• Assessoria e elaboração de relatórios

complementares da folha e contracheques;
• Assessoria, elaboração e envio do Sistema Empresa Mês

de Recolhimento do FGTS e Informações da
Previdência Social - Gfip/Sefip;

• Assessoria, elaboração e envio da Declaração de
Informações Fiscais - DIRF;

• Assessoria, elaboração e envio da Declaração de
Débitos e Créditos de Tributos Federais - DCTF;

• Assessoria, elaboração e envio da Relação Anual de
Informações Sociais - RAIS;

• Assessoria, elaboração e envio de arquivos ao
Sistema de Acompanhamentos de Atos de Pessoais

1.500,00 16.500,0011
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- SAAP, módulo folha TCE/MA.

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

5.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conj unta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
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6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo
de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:
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7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1° do artigo 65 da Lei n? 8.666/93.

7.3. L Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.7. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, COIll a CONTRATANTE.

7.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for
necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a
contratante.

7.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRA TANTI~, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRA TANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação ele publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRA TANC]E;
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas do Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo elepresteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos do
termo de referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante CJue:
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9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamcnte;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contraio;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento cle licitar c contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente C\.Jll1 a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAlVIENT ÁRIA:

10,1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lap\):1 Grande do Maranhão - MA consignados na
seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara \111nicipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento
dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo eleTere. Pessoa Jurídica.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Feucrnl n'' 9.412, de 18 dejunho de 2018, que ampara
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e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 19 de Janeiro de 2021.

~K~ ká&t tQA:J-. ,&<fP ~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete

Aprovado pela Autoridade Competente em 1!1 de 7flo.~ de 2021.

~t!de~» t:míJ/L 4St'~
José Vi1emarSoares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n" 06010112021, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação dos serviços de assessoria e elaboração
de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e
Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 20 de Janeiro de 2021.

cimf (/~.úUo?t >Lô711L oiSCud®
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Processo nO060101/2021

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Francisco Cirilio de Souza de Oliveira
Silva, Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 20 de Janeiro de 2021.

lcwlllLC'ls co e:iUJUo Q.A »~L)--0"\,jL4uú)~u ,_5jLul..>
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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CEP: 65.7134lOOCNPJ:01.612.627/0001-66

PORTARIA N° OS/202t

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão·MA, JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA CPF N°
637.490.333-15, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qual será
responsável por todos os atas necessários ao processo lidtatório que a Lei

Federal no 8.666193,assim prever.
Art. 20 ~ Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de lagoa Grande

do Maranhão - MA.
a)- Francisco Cirilo de S. de Oliveira Silva -Presidente CPF N° 053.973.511-64

b) - Antonia Laysa Herculano Silva - Membro CPF N° 611.801.973-80
c}- Jakeline de Sousa dos Santos '"M,embro GPF N° 066.370,6.63...70
Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes para adjudicar o objeto

ao licitante vencedor.
Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

otsposíções em contrário.
Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão-MA, em 08 de

Janeiro de 2021.

~'t/J~_ç~~ ·ck.~~~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de
recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: R. R. de Lima - ME.

CNPJ nO13.117.587/0001-65.

Endereço: Rua Coelho Neto, nO284, Centro.

Cidade: Lago do Junco Estado: Maranhão

Telefone: (99) 3634-1393 (99) 98433-7070

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~ ~ a ~
CPF nO pé 2. 2 fl I. 'J) 7. 9.. ?z
Assinatura/rubrica do responsável:

L
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (-y:J).

Data do preenchimento deste formulário: 2t / {lt /a b 9-1-
Lagoa Grande do Maranhão: 20 de Janeiro de 2021.

CARIMBO:



r CPL -~Cii.;~G 1

'
I PF,:r>-::. o G ot o] rr: .2J !

------ "I

CÂMARA MUNICIPAL DE LA~OA GRANDE D1 M-ÂRAN~- 4!~ --·1
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I RU:: l
Av. 1°de Maio, s/n, Centro, I. ~-:-- --- --=-_j

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Adm inistrativo n? 060101/2021.

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n". e CPF/MF n° ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei nO.9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável-v)
(---CPF---)

CARIMBO:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de reqularidaoe com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e
CNDA;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n? 060101/2021, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 27 de Janeiro de 2021.

jN),CY\.:C " ') CO e,~ Q.Lt Y~.{'" Ob- IQ uA/f.Il ,~U\ .s~u o
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO - MA

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 060101/2021

A empresa R. R. DE LIMA - ME, inscrita no CNPJ n° 13.117.587/0001-65, por intermédio de
seu representante legal o Senhor Renato Rodrigues de Lima, portador da cédula de
identidade sob nO.0001246075994 SSP/MA e CPF nO001.175.193-24, DECLARA, para fins
do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27
da Lei nO 8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nO
4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (NÃO).

Local e Data: Lago do Junco - MA. 27 de Janeiro de 2021.

!JZ/~ tt!h-u.
Renato Rodrigues de Lima

CPF: 001.175.193-24
Responsável



ot>oj 01
FLS_5_~_.-__ -:

120 jL L
CPL-CMLG
DOr .....J-..r l\,_,1v.

J11NCO - MA

tL8953 fLSA,53lr.tV. 38A

75193-24 '. ;6\ ..
~.

21 ,W20 20'2 j

ca.'G"AL
Presidente da CPL

M:INlSTtRlOOUAZEHOA

~ReceitaFederal
~ Cadastro de PUSOI$ FiSiui

COMPROVANiE DE INSCRIÇÃO•
Número

001.175.193-24
Nome

RENA TO RODRIGUES OE LIMA

Nascimento
12102/1982

VÁLIDO SOMENTE COM COMPRO\lA.NTE DE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO DE CONTROLE

7C45.C889.193E.4755

A autenticidade deste comprovante deverá
ser confirmada n8 Internet. no endereço

www.recelta.fazenda.gov.br
Comprovante erniudc peta

Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 11:10:13 do dia 13110f2013 (hora e data de Bresilie]

digiro verificador: 00
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria E- (.OI,,€.rCIO E:xterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO De !'J1AKA.NHÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limOSr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário, R R DE LIMA estabelecido na RUA COELHO NETO nO284, , CENTRO, CEP:
65.710-000, LAGO DO JUNCO, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento
e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar nO123. de 14/12/2006.

Código do Ato: 315

Descrição do Ato: MICROEMPRESA

LAGO DO JUNCO, 07 de Janeiro de 2011

Assinatura: }Lvrf .~iJ. UW7 ~ V'~e
Nome do Empresário: RENATO RODRIGUES DE LIMA :J. t 1__o.D2021

C~'GINAL-

Presidenteda CPL

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM L:i_1Q_!_1_1_' _
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EDUCAcAO. ADMINlSTRACAOE ASSISTENCIA SOCIAL. APOIO A GESTAO OE SAUOE,
FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TEACetR08 EJOUS!lECAO E
Al3ENOIAMI!NTO DE MAO-DE-OBRA. E BEAVICOS DE ATlVIOADES IEDICAS HOSPlTALAA E
AMSULATORlAL) 7411O-1/V9• OUTRAS ATMDAOES PROFISSIONAIS. CIENTIFlCAS ETECNICAS NA(.)
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MA1160000189064

PARA uso EXCt..USIVO DA JUNTA COMERCIAL • E8Ied_nllO folgetadonopolia!~ .... F6d

JUCEM'

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO 00 MARA,HHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2016 'f;33 SOB N· 2016031~980.
PROTOCOLO, 160318980 DE 02/0S/2016~ OQDIGO DE VERIYICAÇAO:
~600249114. NIRS: 21101770429.
AI' R DE LIMA - ME

:l.íli4nTheresa Rodrigues Me.ndonca
SBCRETÁRIA GBRA.L

SÂO Luís, 02/05/2016
www.empresafacil.ma.gov.br

A validad ..de.t.e docwnent.o. elO 1mpresso, fica sujeito à comprovaçio de sua auteocidade no'lt-.,reapectivoaportal.".
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CONCElÇAo RODRIGUES DE UMA
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PUBUCOS E CONCURSOS PU8LICOS) 86.99-8-04 • TREINAMENTO Bf OESEN~1.VlMENTO
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SENINARIOS) 8211·MlO - SERVIOOSCOMBINADOS OEescRtTORlO EAPOIO AOMlNlSTRATIVO
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MA11e0000169064
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PARA USO EXa..u8IVO DA JUNrA OOMEACW.

JUCEMA

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO MARANHÃo

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2016 16:33 SOB N° 20160318980.
PROTOCOLO: 160318980 DE 02/05/2016. õQDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600249114. NrRB: 21101770429.
R B- III! LIMA - ME

~an Thereaa Rodrigues Mendonça
. SECRETÁRIA GERAL

SÃo LUÍS, 02/05/2016
wuw.empresafaci1.ma.gov.br

A vaJ.idadedeste documento, .... ~1!íaó-,l fie .. sujeito à "omprova~o de sua a.u~:l.d,adenO<!respectivos portais.
rftformandoseus respectivo. códigos de verificação
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CONT A8U.IOADE n.11-0-00 lDCACAO Di AUTOMOVEIS$&M CONOUTOR 43ZNJU2• INSTALACAO
E rMNUTENCAODEssra.tA8cemws OEAR CONDICIONADO,OEVEN'n.AOAO e
RSFR1G~SI5.11-a.oo·AEPARICAOEMANUTEHCAODECOMPUTADOFlESEDE
EQUIPAMENTOS PERlFERICOS47&1-2102 • RE<:M<lA OE CARTUCHOS PARA EQUlPoW&NTOS DE
INFORMATICA 45.21).0.01 • SEIMCOS DE MANUTENCAO E R.EPINCAO MECNIOA De VElCULOS
AUTOMOTORES 45.20-0-02 • SERVIOOS DE lNIlERNAGEM OU FUNllIIRIA E PINTURA DE
VEICUlOS

13117587000185

_j_j-- MA1180000169064
. ._-- -. I-~----- --;---, - --;- .. ":-.

PARA uso EXOl.UGIVO DA JUNTA COMEACW.

JUCEM~

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO M.ARANBl0

CERTIFICO o REGISTRO EM 02/05/~16 16:33 SOB N· 2016031~980.
PROTOCOLO: 160318980 DE 02/05/20~6. CODlGO DE VERIFICAÇAO:
11600249ll4. NIRE: 2110177042"'.
a R DE LIMA - ME

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonç.
SECRET!RIA GERAL

SÃO Luís. 02/05/2016
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento,-~~rea8o, fica sujeito à comprovação de sua a~tepc1dade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos código9 de verificacão
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13117S870001115
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MA 1160000169064

PARA USO EXCUJSIVO DA JUNTA OOMlAaAl.

JUCEMA

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO o REGISTRO EM 02/05/2016 16:33 SOB N' 20160318980.
PROTOCOLO: 160318980 DE 02/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600249114. MIRE: 2110117QA29_
R R DE LIMA - ME

Li1ian Theresa Rodr1~ea M~onça
SECRETÁRIA GERAL

sÀOLuís. o:zfO$l-~16
www_empreBafAcj~.~·BOV.br

A validade deste documento. Se impresso. fica sujeito ã comprovação de sua sutencidade no~ respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R R DE LIMA
CNPJ: 13.117.587/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:36 do dia 07/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2021.
Código de controle da certidão: 4B59.433E.D084.D109
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXAeCONOM!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 13.117.587/0001-65
Razão Social::RR DE LIMA
Endereço: RUA COELHO NETO 284/ CENTRO/ LAGODO JUNCO / MA /65710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:l0/01/2021 a 08/02/2021

Certificação Número: 2021011003341207220820

Informação obtida em 15/01/2021 15: 18:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 102978/20 Data da 21/12/2020 12:09:26

Inscrição Estadual: 123514568

Razão Social: R R DE LIMA

CPF/CNPJ: 13117587000165

Endereço:

Telefone:

RUA COELHO NETO, 284 CEP: 00000000

(99)00000000 Município: LAGO DO JUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/04/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/2021 15:12:56
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GOVERNO DO ESTADO DO MARÁIi41fl1ÃO:::7W-=---:j
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 003174/21 Data da 15/01/2021 15:13:54

Inscrição Estadual: 123514568

Razão Social: R R DE LIMA

CPF/CNPJ: 13117587000165

Endereço:

elefone:

RUA COELHO NETO, 284 CEP: 00000000

(99)00000000 Município: LAGO DO JUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz_ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/2021 15:13:54



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R R DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.117.587/0001-65
Certidão nO: 23649146/2020
Expedição: 17/09/2020, às 12:35:24
Validade: 15/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R R DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o n° 13.117.587/0001-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suqe s t.ões : cndt@tst. jus. br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDlC1 f\._";·_ "12 ~~----~·-=~'-1
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COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DI'\TADEABERTUR~ __ - --
11i01'/201r -

CADASTRAL

15/01/2021 --------
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

T TULODO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)
RRSERVICOS

CÓDIGOE DESCRiÇÃODAATIVIDADEECONÓMICAPRINCIPAL
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CODIGOEDESCRiÇÃODASATIVIDADESECONÓMICASSECUNDÁRIAS
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGOE DESCRiÇÃODA NATUREZAJURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

ICOMPLEMENTO
**••••••I LOGRADOURO

RCOELHONETO

I MUNIClplO
LAGODO JUNCO

I BAIRRO/DISTRITO
CENTROICEP65.710-000

I TELEFONE
(99) 3634-1393

ENDEREÇOELETRÓNICO
RRLlMA1O@HOTMAIL.COM

ENTEFEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR).......
DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
17/01/2011

I SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

I MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

ISITUAÇÃOESPECIAL
.**••***

DATADA SITUAÇAOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/01/2021 às 15:13:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

i/i



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA A
r-·r:. ~.. •. n.~9_l_~..L_!-. J r2_J
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W Certidão: 0038/2020 Data Certidão: 09/10/2020.

CPF/CNPJ: 13.117.587/0001-65Inscrição Estadual: 12.351456-8

Razão Social: RRDELIMA-ME
Endereço: RUA COELHONETO, 284, CENTRODE LAGODO JUNCO- MA, CEP65.710-000.

Telefone: (99) XXXX- xxxx Município: LAGODOJUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto
artigo 156 da lei n° 2.231de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como
prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam
débitos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias.

'E.. .~,\?~ Jc .~~ ~"-OêU):i'~
1iOmartoda Costa Concelçao

Secretário Municipal de Administração
CPFn2 046.445.428-93

Prefeitura Municipal de Lagodo Junco, inscrita no CNPJn° 06.460.026/0001-07. RuaCei.
HosanoGomes Ferreira n° 647 - Centro - MA, Lagodo Junco- MA, CEP:65710-000.



N" Certidão: 0055/2020 Data Certidão:09/10/2020.

Inscrição Estadual: 12.351456-8

Razão Social: RRDELIMA-ME

Endereço: RUA COELHONETO, 284, CENTRODELAGODOJUNCO- MA, CEP65.710-000.

CPF/CNPJ:13.117.587/0001-65

Telefone: (99) XXXX- xxxx Município: LAGODOJUNCO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, substanciado pelos

artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966

(Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos tributos estaduais, administrados por esta

Secretaria, em nome do sujeito passivo acima identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o

direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias.

~~:~t.: J.c.:..~b.L Ln'!~'i::::"Komarl,o da Costa COnCelÇêlO
Secretário Municipal de Administração

CPFn!! 046.445.428-93

Prefeitura Municipal de Lagodo Junco, inscrita no CNPJn° 06.460.026/0001-07. RuaCeI.
HosanoGomes Ferreira n° 647 - Centro - MA, Lagodo Junco- MA, CEP:65710-000.
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CÂMARA MUNI CIP AL DE LAGOA GRANDE D~aANH-Ã-- -==~~~__.~=-__:_-=-J
CNPJ: 01.612.627/0001-66

----,1
I
r

Av. iOde Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo nO060101/2021,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 27 de Janeiro de 2021.

kOí.sco e~ok-._5~{pt Qt'lI..eUw-.3JVá--
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE r.J?~ÃRANiIÃo·-1b I

CNPJ: 01.612.627/0001-66 i ' .-""---. I
Av. j'de Maio, s/n, Centro, IRU... ~ I

Lagoa Grande do Maranhão - MA .:::_-- -------------

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o n?01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° _
SSP/MA e CPF n° , a seguir denominada contratante, e a empresa
________ , situada na , inscrita no CNPJ sob o
nO , representada neste ato pelo Sr. _
portador do RG nO e do CPF nO a seguir
denominado CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. ProcessoAdministrativo n? /2021, Dispensade Licitação sob o nO__ /2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n°
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de , para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei
nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a
ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: I

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n? _/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).



6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.
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7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
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8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição noCadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a ermssao, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n?
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;
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• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário

mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n?8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.



12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, _ de de 2021.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

______________________ CPFno _

________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060101/2021

PARECER JURÍDICO Nº 280101/2021

OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto

ao setor de recursos humanos - RH) para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

BASE LEGAL Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018.

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação da empresa R. R. de

Lima - ME, CNPJ nº 13.117.587/0001-

65) objetivando a contratação dos

serviços de assessoria e elaboração

de atos junto ao setor de recursos

humanos RH) para atender as

necessidades da Câmara Municipal de

Lagoa Grande do Maranhão - MA, pelo

valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil

e quinhentos reais) e análise

jurídica formal sobre a minuta do

contrato.

I - RESUMO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

060101/2021, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação da empresa R. R. de Lima ME,
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13.117.587/8881-65, sediada na Rua Coelho Neto, nº 284, Centro, Lago do

Junco - MA, objetivando a contratação dos serviços de assessoria e

elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,

pelo valor de R$ 16.588,88 (dezesseis mil e quinhentos reais), para

emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2818, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

18% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

( ...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II

do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vezj (Redação dada pela Lei n2 9.648,

de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"a", inciso II, artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2818, in verbis:
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Art. 12 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

ple í teada no processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$

16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao

disposto previsto no art. 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com

dispensa de licitação da empresa R. R. de Lima - ME, inscrita no CNPJ

nº 13.117.587/0001-65, sediada na Rua Coelho Neto, nº 284, Centro, Lago

do Junco - MA, objetivando a contratação dos serviços de assessoria e

elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,

pelo valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), com fulcro

no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

É O PARECER.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 28 de Janeiro de 2021.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA nº 18859

Assessora Jurídica



PORTARIA "·07/2021.
Nomeia a Sra. THAYANNY DE BRITO
VERlSSIMO, para o Cargo de Advogada
da Cãmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, e dá outras providêncías.

o Presidente da Câmara Municipal de Lél90i Grande do Maranhão, Estado do
Ma1'anhão~no uso das atribuições que lhe:.confere,

RESOLVE:

Art~1° ··ll4omear o·Sra. THAYANNY DE BRITO VERISSIMO, para o Cargo
de.Advogadada CâmaraMunicipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. .1!. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DOMARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO OE 2021.

~"0~ ..lT.b'~~2~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presld~J1te
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° e6e1e1/2e21
à Comissão Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 28 de Janeiro de 2e21.

Thayanny~to Veríssimo
OAB/MA nº 18859

Assessora Jurídica
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060101/2021
EMPRESA: R. R. de Lima - ME.
CNPJ nO13.117.587/0001-65.
OBJETO: Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor
de recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação dos
serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma s6 vez;
[ ...] .

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Arf. 1° Os valores estabelecidos nos inCISOS I e " do
caput do ett. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

[.. ,]
" - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa R. R. de Lima - ME, inscrita no CNPJ nO13.117.587/0001-65, sediada na Rua
Coelho Neto, nO284, Centro, Lago do Junco - MA, como já mencionado anteriormente,
importou em R$ 16,500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), ficando dentro do limite
dispensável pelo art. 24, inciso" da Lei 8,666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso" da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 28 de Janeiro de 2021.

rf . r • n (),' -"n --
rJJ1ONlQ iS CO CJJl;J40 cOS > :; ~ 00 l AJkt1.(J./l() ..3J)LUD

Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob nO003/2021, oriundo do Processo
Administrativo nO 060101/2021, cujo objeto trata da contratação dos serviços de
assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento ao processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 29 de Janeiro de 2021.

JLOMC;SCO 6nkQ4."5~.o--04 ,QfL(jIJ'flQ., S:J /)(_)-
Francisco Cirilio de Souzadeiveira Silva

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n" 003/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata
da contratação dos serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos
- RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
em favor da empresa R. R. de Lima - ME, inscrita no CNPJ n° 13.117.587/0001-65, sediada na
Rua Coelho Neto, n" 284, Centro, Lago do Junco - MA, no valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil
e quinhentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 02 de Fevereiro de 2021.

~ r/~ ~C»Lak cio _Q,aao
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa.
R. R. de Lima - ME.
CNPJ n° 13.117.587/0001-65.
Sediada na Rua Coelho Neto, n" 284, Centro, Lago do Junco - MA

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação de serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos
- RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751114;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND
e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lagoa Grande do MaranhãolMA, 02 de Fevereiro de 2021.

~--- t/;:&&CAB ~amA,c{;~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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I
r ,....:~- "",.) ~ 1
~,~-L ~0 I

! ;-'; . '._Ob'Dj 01 120_~

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE hO:MARANHÃO 85 '
CNPJ: 01.612.627/0001-66' ~
Av. }O de Maio, s/n, Centro, f. !".;"' - - _.._

, ~!'Lagoa Grande do Maranhão _MA --_ ...._... ,- -------

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 010302/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° 22853582002-3-
GEJUSPC/MA e CPF n° 637.490.333-15, a seguir denominada contratante, e a empresa
R. R. de Lima - ME, situada na Rua Coelho Neto, nO284, Centro, Lago do Junco - MA,
inscrita no CNPJ sob o n° 13.117.587/0001-65, representada neste ato pelo Sr. Renato
Rodrigues de Lima, portador do RG n? 000124607599-4/SSP-MA e do CPF nO
001.175.193-24 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei n?8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO060101/2021, Dispensa de Licitação sob o nO003/2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos
humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo
de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
do Contratado, todas atualizadas.

Item Descrição Unido Quant. P. Unit. P. Total
Contratação dos serviços de assessoria e elaboração de
atos junto ao setor de recursos humanos - RH, de
interesse da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

1 Maranhão _MA.
Mês 11 1.500,00 16.500,00

• Assessoria e elaboração da folha de pagamento;
• Assessoria, elaboração e envio de remessas

Bancárias para liberação de créditos de proventos;
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• Assessoria e elaboração de relatórios
complementares da folha e contracheques;

• Assessoria, elaboração e envio do Sistema Empresa
de Recolhimento do FGTS e Informações da
Previdência Social - Gfip/Sefip;

• Assessoria, elaboração e envio da Declaração de
Informações Fiscais _DIRF;

• Assessoria, elaboração e envio da Declaração de
Débitos e Créditos de Tributos Federais - DCTF;

• Assessoria, elaboração e envio da Relação Anual de
Informações Sociais - RAIS;

• Assessoria, elaboração e envio de arquivos ao
Sistema de Acompanhamentos de Atos de Pessoais
- SAAP, módulo folha TCE/MA.

Valor Total: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e auinhentos reais)

3.2, O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
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6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n?8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO003/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;
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II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
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8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.203 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas,

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
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10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2, A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhumpagamento será feito semque a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga,

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93,

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados, Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
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financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n?8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
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12.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 03 de Fevereiro de 2021.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
Contratante

R. R. de Lima - ME
CNPJ nO13.117.587/0001-65
Renato Rodrigues de Lima
CPF nO001.175.193-24

Contratada



TESTEMUNHAS:

{;,,1.J-WAH1/) PP4?W/l/'fiO fbeÚJtliYJ ~ S"J(l.~ CPF nO 0"35'. 3Sg( ql_$. -9-6,
~ A..t ~~ ~CPFnO Ob'G.0'70.GGS-?O



\ C?L - C~,r\LG 1 1
! ,~.,'-.,-.'o6oJo i20 .11j ) I ','._._. .--

I "1 ~ J0l{

CÂMARA MUNICIPAL DE LACOA CRANDE L'~A~_;'~Mr-'._-_-.-_-_---1
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010302/2021.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, e a empresa R. R. de
Lima - ME, situada na Rua Coelho Neto, nO284, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita
no CNPJ sob o nO13.117.587/0001-65. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria
e elaboração de atas junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa nO003/2021, BASE
LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações
posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: de 03 de Fevereiro de 2021 a
31 de dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 -
Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de
Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de
Tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Renato Rodrigues de Lima, portador do RG
nO000124607599-4/SSP-MA e do CPF nO001.175.193-24, pela CONTRATADA e o Sr.
José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° 22853582002-3-GEJUSPC/MA e
CPF n° 637.490.333-1, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra -
MA. Data da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R R DE LIMA
CNPJ: 13.117.587/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivoacima identificadoque vierem a ser apuradas,é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos;e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei n?8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 11:30:36do dia 07/10/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 05/04/2021.
Código de controle da certidão:4B59.433E.D084.D109
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.



15f01f2021 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 13.117.587/0001-65
Razão Social:R R DE LIMA
Endereço: RUA COELHO NETO 284/ CENTRO/ LAGO DO JUNCO / MA /65710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/01/2021 a 08/02/2021

Certificação Número: 2021011003341207220820

Informação obtida em 15/01/202115:18:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:ffconsulta-crf.caixa.gov.brfconsultacrffpagesfconsultaEmpregador.jsf 1f1
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 003174/21 Data da 15/01/2021 15:13:54

Inscrição Estadual: 123514568

Razão Social: R R DE LIMA

CPF/CNPJ:13117587000165

Endereço:

elefone:

RUACOELHONETO,284 CEP: 00000000

(99)00000000 Município: LAGO DOJUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/202115:13:54
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 102978/20 Data da 21/12/2020 12:09:26

Inscrição Estadual: 123514568

Razão Social: R R DE LIMA

CPF/CNPJ: 13117587000165

Endereço:

elefone:

RUA COELHO NETO, 284 CEP: 00000000

(99)00000000 Município: LAGO DO JUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n?7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/04/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaLsefaz.ma.gov,br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/202115:12:56



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R R DE LIMA (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 13.117.587/0001-65
Certidão nO: 23649146/2020
Expedição: 17/09/2020, às 12:35:24
Validade: 15/03/2021 - 180 (centoe oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R R DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o n° 13.117.587/0001-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e SUgestõ;:~s: cndt:@tst. jus. br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

W Certidão: 0038/2020 Data Certidão: 09/10/2020.

Inscrição Estadual: 12.351456-8

Razão Social: RRDELIMA-ME

Endereço: RUACOELHONETO,284, CENTRODELAGODOJUNCO- MA, CEP65.710-000.

CPF/CNPJ: 13.117.587/0001-65

Telefone: (99) XXXX - XXXX Município: LAGODOJUNCO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto
artigo 156 da lei n° 2.231de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como
prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam
débitos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias.

']. .. . ~ '.& ~c.- b::,.;t_ t~-Ot~ ~~roDl&rio da Costa ConceJÇio
Secretário Municipal de Administração

CPFn2 046.445.428-93

Prefeitura MuniCipal de Lagodo Junco, inscrita no CNPJn° 06.460.026/0001-07. RuaCeI.
HosanoGomes Ferreira n° 647 - Centro - MA, Lagodo Junco- MA, CEP:65710-000.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

W Certidão: 0055/2020 Data Certidão:09/10/2020.

Inscrição Estadual: 12.351456-8

Razão Social: RRDE LIMA-ME

Endereço: RUACOELHONETO, 284, CENTRODELAGODOJUNCO- MA, CEP65.710-000.

Telefone: (99) XXXX- XXXX Município: LAGODOJUNCO UF: MA

CPF/CNPJ: 13.117.587/0001-65

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, substanciado pelos

artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966

(Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos tributos estaduais, administrados por esta

Secretaria, em nome do sujeito passivo acima identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o

direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias.

:i IW20~1
~-'A-L--

Pre&idenle da CPL

~~:'?t.. r.;\,ç._ ~--;t._t.:ro€Li9.:~'
Homario da Costa conceiçlo
Secretário Municipal de Administração

CPFnº 046.445.428-93

Prefeitura Municipal de Lagodo Junco, inscrita no CNPJn° 06.460.026/0001-07. RuaCei.
HosanoGomes Ferreira n° 647 - Centro - MA, Lagodo Junco- MA, CEP:65710-000.
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PORTARlA N" 1012021.

o presidente da. Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão, JOSE VIlEMAR SOARES DE SOUSA CPF N o 637.490.333-15, no

uso das suas atribuições lega.is,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a Sra. Antonia Laysa Herculano Sitva - RG N°
0714_2Q082019-~S$P/MA CPF N° ô11.B01,973-80 para atuar como ge-stora de

contratos, com poderes específicos para proceder ao acompanhamento,

controle e fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação

vigente, da execução do ccntratc/aditamentots), especificado no art. 2° desta

portaria.
Art. 2° - A servidora acima designada atuará como gestora de Contratos dos

ServiçostCompras, celebrados pela Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão, durante o ano de 2021,

Art. 30 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 08 de

Janeiro de 2021.

~r~~ cÇS'~:J
JOSE VllEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente da Câmara Munícipal
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ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa.
R. R. de Lima - ME.
CNPJ n° 13.117.587/0001-65.
Sediada na Rua Coelho Neto, n" 284, Centro, Lago do Junco - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor de
recursos humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, de acordo com Termo de Contrato n" 010302/2021, durante
o exercício de 2021. Valor Global dos Serviços: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e
quinhentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 03 de Fevereiro de 2021.

~ [/~ S'eyadoR ~~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de LagoaGrande do Maranhão/MA.

de 2021.

CNPJ n" 13.117.587/0001-65.
Renato Rodrigues de Lima.
RG n° 000124607599-4/SSP-MA.
CPF n" 001.175.193-24.



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18de junho de
2018, VALOR GLOB.AL: R$ 13.000,00 (treze mil reais), VIGÊN
CIA: de 09 de Fevereiro de 2021 a20 deAbril de 2021. ÓRGÃO: 01
- Câmara Municipal dePresidente Sarney. UNIDADE ORÇAMEN
TÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Presidente Sarney. FUN
çÃO: 01 - Legislativa. SUB.FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa.
PROGRAMA: 0001 - Processo Legislativo.PROJETO ATIVIDA
DE: 2.001- Manutençãoe Funcionamentodas AtividadesLegislativas.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OutrosServodeTerc.Pes
soa Jurídica.FONTE DE RECURSOS: 0100000000- RecursosOrdi
nários.SIGNATÁRIO: Sr.RenatoRodriguesdeLima,portador doRG
n" 000124607599-4/SSP-MAe do CPF n° 001.175.193-24,pela CON
TRATADAe o Sr.Eleurde Costa,portador do RG n° 023426302002-9
SSPIMAe CPF nO762.481.003-49,pela CONTRATANTE. FORO:
Comarca de Pinheiro -MA. Data da assinatura09 de Fevereirode 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGtNIO
BARROS-MA

RESENHADE CONTRATO.RESENHA DE CONTRATON" 0011
2021-REF.Dispensa de Pequeno ValorNU001/20211CMGEB- PAR
TES: A Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros - MA,
orno CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 12.124.368/0001-40 e a
ipresa MCASSESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL LTDA

- ME (TEIXEIRA E MENDONÇA ASSESSORIA E CONSULTO
RIACONTÁBIL), CNPJ: 17.424.12lIOOOI-63;OBJETO: Contrata
ção de empresa especializada na prestação de serviços de Consultoria
em Contabilidade Pública para esta Câmara Municipal de Governa
dor Eugênio Barros/Ma, nos meses de janeiro e fevereiro de 2021;
VALOR MENSAL: R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS; vrGENCIA: Até 31/12/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 Legislativa - 01. 031 Ação
Legislativa - 01 031 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL - 01 031
0001 2001 MANUTENÇÃOE FUNC. DA cÂMARA LEGISLAII
VA; 3.0.00.00DESPESAS CORRENTES;3.3.00.0.0Outras Despesas
Correntes- 3.3.90.39OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaJurídica.Câ
mara Municipalde GovernadorEugêuioBruTOS(MA), 11de janeiro de
2021. FrancirnarRodriguesCarvalho- Presidenteda CâmaraMunicipal.

RESENHADECONTRATO.RESENHADE CONTRATON° 002/2
021- REF.Dispensa de Pequeno ValorN° 002/2021/CMGEB - PAR
TES: A Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros - MA,
como CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 12.124.368/0001-40 e
a Empresa LICITEC SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSUL
TORIA LTDA, CNPJ: 22.363.459/0001-92; OBJETO: Contratação
e empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria
s áreas de licitações e contratos administrativos, junto ao setor de

icitações e contratos, de interesse desta Câmara Municipal de Go
vernador Eugênio Barros/Má, nos meses de janeiro e fevereiro de
2021; VALORMENSAL: R$4.800,00 (quatromil e oitocentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS; VIGENCIA: Até 31/12/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:O1Legislativa- 01. 031Ação legis
lativa- 01 031 0001ADMINISTRAÇÃOGERAL- 01 031 00012001
MANUTENÇÃOE FUNC. DA cÂMARA LEGISLATIVA;3.0.00.00
DESPESAS CORRENTES; 3.3.00.0.0 Outras Despesas Correntes -
3.3.90.39OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaJurídica.CâmaraMuni
cipal de GovernadorEugênioBarros (MA), 11dejaneiro de 2021. Fran
cimarRodriguesCarvalho- Presidenteda CâmaraMunicipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU010302/2021, PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito público, si
tuada na Av. IOde Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, e a empresa
ASP - Automação Serviços e produtos de informática Ltda, situada
na Lauro Maia, n° 1120, Fátima, Fortaleza - CE, i:nscritano CNPJ
sob o n° 02.288.268/0001-04. OBJETO: Prestação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamen-

SEXTA-

-MA,confulmee~,ecllnc:a~dS.~s~~~~~~l~~~~~~~-i
Dispensa n° 001/2021,
do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLO
B.AL:R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e
cinco centavos), VIGtNCIA: de 03 de Fevereiro de 2021 a 31 de de
zembro de 2021. ÓRGÃO OJ- Câmara Municipal; UNIDADE OR
ÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVI
DADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICA
çÃO ECONÔMICA: 3,3.90,39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa
Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Nadison dos Santos Costa, portador do
RG n°034382342007-5-SESP/MA e do CPFn°054.038.413-50, pela
CONTRATADAe o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do
RG n° 22853582002-3-GEJSPIMA e CPF n° 637.490.333-15, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data
da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU02030212021.PARTES: CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃo, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. Io de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no C!,1pJsob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa
IzaiasDelfino dos Santos - ME, situada naAv.Ana Jansen, n° 9, Ponta
da Areia, São Luís -MA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.529.l88/0001-
53. OB.JETO: Prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito
de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha
de Pagamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa n" 002/2021, B.ASELE
GAL: Lei na 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de
junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 5.115,00 (cinco mil cento e
quinze reais), VIGÊNCIA: de 03 de Fevereiro de 2021 a 31 de de
zembro de 2021. ÓRGÃO 01- Câmara Municipal; UNIDADE OR
ÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVI
DADE: 2.001 - Manutenção e FW1C.dasAtividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICA
çÃO ECONÔMlCA: 3,3.90.39,00 - Outros Servode Tere. Pessoa
Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfíno dos Santos, portador do
RG n" 2001002133244/SSP-CE e do CPF n'' 979.091.903-44, pela
CONTRATADAe o Sr. José Vi1emarSoares de Sousa, portador do
RG n" 22853582002-3-GEJSPIMA e CPF n" 637.490.333-15, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data
da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 010302/2021. PARTES: cÀMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DOMARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. IOde Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.627/0001-66, e a empresa
R. R. de Lima - ME, situada na Rua Coelho Neto, n° 284, Centro,
Lago do Junco -MA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.117.587/0001-65.
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e elaboração de atos
junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de Dis
pensa n° 003/2021, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOB.AL: R$
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), VIGtNCIA: de 03 de
Fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara MWlÍ
cipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2,00J - Manutenção e Func. das
Atividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a
Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMlC~: 3.3,90,39.00 - Ou-
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drigues de Lima, portador do RG n" 000124607599-4/SSP-MA e do
CPF n? 001.175.193-24, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar
Soares de Sousa, portador do RG n" 22853582002-3-GEmSPCIMA
e CPF n° 637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 02030212021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito públi
co, situada na Av. l° de Maio, s/o, Centro, Lagoa Grande do Ma
ranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.627/0001-66, e a
empresa Antonio de Oliveira Vieira 03916254383, situada na Rua
06, n" 50, Cacau, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
38.417.111/0001-70. OBJETO: Prestação de serviços de digitaliza
ção de documentos, para atender as necessidades da Càmara Muni
cipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações
dos serviços contidos no Processo de Dispensa n" 004/2021, BASE
LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida
Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18
de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00 (quinze mil
e quatrocentos reais), VIGtNClA: de 03 de Fevereiro de 2021 a
31 de dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNI
DADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Càmara Municipal; PRO-
ETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades
dministrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de
Tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Antonio de Oliveira Viei
ra, portador do RG n° 0361 181020080/GEJUSPC-MA e do CPF na
039.162.543-83, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de
Sousa, portador do RG n? 22853582002-3--GEmSPCIMA e CPF n°
637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago
da Pedra - MA. Data da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU 010402/2021. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. IOde Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.627/0001-66, e a empresa
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, situa
da na Rua Joaquim Borges n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues-Má,
inscrita no CNPJ sob o n" 15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação
de serviços de preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e
upload de documentos, para envio ao portal da transparência, diá
rio oficial, site institucional e sistemas do TCEIMA, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão
- MA, conforme especificações dos serviços contidos no Processo de
ispensa n° 005/2021, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na forma

ao art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLO
BAL: R$ 15.950,00 (quinze mil novecentos e cinquenta reais), VI
GÊNCIA: de 04 de Fevereiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.
ÓRGÃO 01- Câmara Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Ma
nutenção e Func. dasAtividades Administrativas Funcionamento dos
Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁ
RIO: Sr. Raimundo Fernando Pereira da Silva, portador do RG n"
0300323820055/SSP-MA e do CPF n" 038.359.923-76, pela CON
TRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n°
22853582002-3--GEJUSPCIMA e CPF n" 637.490.333-1, pela CON
TRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da
assinatura 04 de Fevereiro de 2021 .

cÂMARAMUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON
BELLO-MA

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.
002/2021. ESPECIE: Contrato n° 03.01.02.2021, firmado em 211
01/2021, entre a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NEWTON BELLO - MA e a empresa JOÃO FERREIRA FILHO
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI; OBJETO: Contratação de em-

a Câmara Municipal de Uo'S'enlador
MENTO LEGAL: Art,
ADMINISTRATIVO: vv..'~v._,
Da data de sua assinatura ktt-:rti+%~~~QJ:UlJUJURA..JQB~~:._j
MENTARIA: O] - PODER LEGISLATIVO 01 - CAMARA MUNI
CIPAL 01 - CAMARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001.0000 - MA
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 3.3.90,30.00
- MATERIAL DE CONSUMO; VALOR: R$ 16.707,00 (Dezesseis
mil setecentos sete reais); SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, Mar-
ceio Moraes Carvalho - Presidente da Câmara Municipal de Gover
nador Newton Bello - MA e, pela Contratada, João Ferreira Filho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NEWTON BELLO - MA

EXTRATO CONTRATO DISPENSA 013/2021. ESPECTE: Dis
pensa de Licitação, fumado entre a Prefeitura Municipal de Governa
dor Newton Bello-MA, através da Secretaria Municipal de Assistência
Social, OBEJETO: Locação de Imóvel destinado para funcionamento
da Secretaria Municipal de Assistência Social, FUNDAMENTO LE
GAL: Art. 24, Ine. X, da .Lei 8.666/1993; PROCESSO: 031/2020;
CONTRATO N° 074/2021 VIGENCIA DO CONTRATO será da
data de sua assinatura até 31/12/2021, COBERTURA ORÇAMEN
TARIA: 08.122.0023.2055.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL, 3.3.90.36 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FISICA,A,
VALOR MENSAL: R$ 1091,OO(Mil e noventa e um reais); DATA E
ASSINATURA 02/02/2021, SEGNATÁRIOS: Pelo Contratante, Al
denice Pereira de Sousa Secretaria Municipal de Assistência Social,
Município de Governador Newton Belio-MA, e pelo o Contratado;
mLIO CAETANO SOUSA;.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINASIMA

EXTRA TO DO CONTRATO NU 12/2021. PREFEITURA MU
NICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO-DBJETO: Locação de imóvel para funcionamento
do Centro de Referencia em Assistência Social - CRAS - DO VA
LOR R$: 16.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) CONTRATA
DA:PAROQUIA NOSSA SENHORA DA CONSOLAÇÃO CNPJ
N° 06.083.505/0016-20, AMPARO LEGAL: ART 24 inciso X da
Lei Federal n? 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta
de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 12/2021 -
CPL, VIGtNClA: 12 (doze) meses Colinas - (MA), 28 de janeiro
de 2021.CONTRATANTE:Sr" Jardania Viana de Oliveira Freitas Se
cretaria Municipal de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO
FALCÃO-MA

EXTRADO DE CONTRATO: 001/2021, Tomada de Preços n" Olll
2020/CPL. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando Falcão/MA e
a Empresa, JRL SERVICES EIRELI - ME, CNPJ 06.037.098/0001-
38. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para construção de uma escola com seis salas no povoa
do Leandro, no município de Fernando Falcão, conforme Termo de
Compromisso n° 202003844-1 firmado entre a prefeitura Municipal
de Fernando Falcão e o FNDE. ASSINATURA: 10 de fevereiro de
2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora 02 05; Pro
jeto Ativ. 12.122.0465.1022.0000; Classif. Econôrnica 4.4.90.51.00;
Fontes de Rec. 0.1.01.101000000-001. BASE LEGAL: Lei Federal
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, da Lei Complementar n°
123/2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes à espécie.
VALOR GLOBAL: R$ 1.240.179,33 (um milhão, duzentos e qua
renta mil, cento e sessenta e nove reais e tlinta e três centavos). VI
GÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 300
(trezentos) dias, a partir da data de sua assinatura, condicionada a sua
eficácia à publicação no Diário Oficial. Podendo ser prorrogado confor
me hipóteses contidas no art. 57, inciso I, da Lei Federal na 8,666/93, e a
critério da Administração. ASSINAl1JRAS: pelo contratante: Raimunda
da Silva ALmeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: Jaíres Lima da
Silva, Representante Legal. Fernando Falcão/Ma, 10 de fevereiro de
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R$900,00

HUMAITÁ
COMÉRCIO DE

PAPÉIS E
ALIMENTOS

EIRELI
CNPJ:

36.214.108/0001-24

200 Unido R$4,559

L. SANTANA DE
OLIVEIRA

CNPJ:
07.796.283/0001-79

R$1,860 200 Unido

MENNO
INFORMATICA E
GRAFICA LTDA

CNPJ:
47.699.350/0001-51

61 2.000 Unido

VALOR TOTAL GERAL

São Luís, 17 de fevereiro de 2021.CARLOS EDUARDO DE OLI
VEIRA LULA Secretário de Estado da Saúde.

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no art,
26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob
n" 001/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação dos serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple siste
ma contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Càmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa ASP - Au
tomação Serviços e produtos de informática Ltda, inscrita no CNPl n"
02.288.268/0001-04,sediada na Rua Lauro Maia, n° 1120, Fátima, For
taleza - CE, no valor de R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais
e quarenta e cinco centavos). Lagoa Grande do MaranhãolMA, 01 de
Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

ERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 002/2021 apresentado pela Comissão Permanente
de Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de loca
ção de programa de informática que disponibilize o licenciamento
e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que con
temple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em fa
vor da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, inscrita no CNPJ n"
26.529.188/0001-53, sediada na Av. Ana Jansen, n" 9, Ponta da Areia,
São Luis - MA, no valor de R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze re
ais). Lagoa Grande do Maranhão/Má, 01 de Fevereiro de 2021. José
Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n" 003/2021 apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de assessoria
e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

ta no CNPJ n° 13.117.
284, Centro, Lago do
zesseis mil e quinhentos
de Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no
art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação
sob n° 004/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da contratação dos serviços de digitalização de docu
mentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Antonio de Oliveira
Vieira 03916254383, inscrita no CNPJ n° 38.417.111/0001-70,sediada
na Rua 06, u" 50, Cacau, Lago da Pedra - MA, no valor de R$ 15.400,00
(quinze mil e quatrocentos reais). Lagoa Grande do MaranhãolMA, 02
de Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câ
mara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no
art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Lici
tação sob n" 005/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Li
citação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de preparação,
tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, para
envio ao portal da transparência, diário oficial, site institucional e sis
temas do TCEIMA, para atender as necessidades da Câmara Munici
pal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa R. F.
Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, inscrita no
CNPJ n" 15.177.923/0001-90, sediada na Rua Joaquim Borges n" 06,
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor de R$ 15.950,00 (quinze
mil novecentos e cinquenta reais). Lagoa Grande do MaranhãolMA,
02 de Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

CÁMARAMUNICIPALDE PRESIDENTE SARNEY- MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Presidente Sarney - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
001/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito
de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Presidente Sarney - MA, em favor da empresa ASP
- Automação Serviços e Produtos de Informática LIDA, CNPJ n"
02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, n'' 1120, Bairro
Fátima, Fortaleza - Ceará, no valor de R$ 8.261,55 (oito mil duzentos
e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). Presidente Sar
ney - MA, em 01 de Fevereiro de 2021. Eleurde Costa, Presidente da
Câmara Municipal de Presidente Sarney - MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Presidente Sarney - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93,RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
002/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sis
tema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Presidente Sarney - MA, em favor da empresa Izaias
Delfino dos Santos - ME, CNPJ n° 26.529.188/0001-53, localizada
na AV Ana Jansen, n° 9, Ponta d'Areia, São Luís - MA, no valor de
R$ 5.258,00 (cinco mil duzentos e cinquenta e oito reais). Presidente
Sarney - MA, em 01 de Fevereiro de 2021. Eleurde Costa, Presidente
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